
Estado do Rio de Janeiro
MUNICÍPIO DE ANGRA DOS REIS
Secretaria de Gestão de Suprimentos
Processo nº SEI-2025-15008631

1º TERMO DE ADITAMENTO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 118/2025.

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 2024-15002431 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº: 90.025/2025
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº: 118/2025

CONTRATANTE: PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE ANGRA DOS REIS
EMPRESA CONTRATADA: CONTA DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA.

OBJETO DA ATA: Registro de Preços para futura e eventual aquisição de medicamentos fracassados/desertos no
Pregão Eletrônico 90023/2024 (Processo n° 2024020003), a fim de atender aos usuários do Sistema Único de
Saúde da Rede Pública do Município de Angra dos Reis, consoante o disposto no Edital de PREGÃO ELETRÔNICO
PARA REGISTRO DE PREÇOS N 90.025/2025 e/ou no Termo de Referência. 

O MUNICÍPIO DE ANGRA DOS REIS,  inscrito no CNPJ/MF sob nº 29.172.467/0001-09, com sede na Praça Nilo
Peçanha, nº 186, Centro, Angra dos Reis/RJ, CEP: 23.900-901, tendo como órgão gestor a  SECRETARIA DE SAÚDE,
neste  ato representado pelo  Secretário  de  Saúde,  o  Sr. Marcos  Santos  Rocha,  matrícula  5754,  com competência
delegada  através  da  Portaria  Municipal nº  083/2026,  e a sociedade empresária CONTA  DISTRIBUIDORA  DE
MEDICAMENTOS LTDA; CNPJ: 43.752.662/0001-20, com sede na SEES QUADRA 11, LT 31 LOJA 01, Brasília/DF, CEP
73.020-411, Tel.: (61) 3686-5839 e e-mail:  fillipe@contadistribuidora.com, neste ato representado pelo Sr.  Fillipe
de Sousa Moura, portador da Carteira de Identificação nº 2.689.625 SSP/DF e CPF nº 037.241.101-03,  resolvem
celebrar o presente TERMO  DE  ADITAMENTO  Nº  001/2026/SSA  à  Ata  de  Registro  de  Preços  Nº  118/2025,
decorrente  do PREGÃO ELETRÔNICO PARA REGISTRO DE PREÇOS Nº 90.025/2025,  Processo Administrativo nº
2024-15002431, conforme as cláusulas e condições seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 
Constitui objeto do presente Termo a prorrogação de prazo da ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 118/2025.

CLÁUSULA SEGUNDA – DA PRORROGAÇÃO
Fica  prorrogado  pelo  prazo  de  12  (doze)  meses,  mantendo  o  quantitativo  original  da  ATA  tendo  início  em
04/07/2026 e término em 03/07/2027.
CLÁUSULA TERCEIRA – DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL
O presente TERMO DE PRORROGAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS está fundamentado no artigo 84 da Lei nº
14.133/2021.

CLÁUSULA QUARTA – DOS PREÇOS PACTUADOS 
Serão mantidas todas as condições já pactuadas anteriormente, inclusive no tocante aos preços registrados.

CLÁUSULA QUINTA – DOS QUANTITATIVOS DOS ITENS RENOVADOS
 Fica renovado apenas o Item 02 até o limite do quantitativo original, em consonância com o Art. 76, do Decreto
13.361, de 29 de dezembro de 2023.

CLÁUSULA SEXTA – DA RATIFICAÇÃO
Os demais termos constantes da Ata de Registro de Preços ora aditada ficam ratificados e, para constar, lavrou-se o
presente TERMO DE ADITAMENTO, que lido e achado conforme, vai assinado pelas partes:

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE ANGRA DOS REIS
Marcos Santos Rocha
Secretário de Saúde

CONTA DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA
Fillipe de Sousa Moura

Representante Legal

FILLIPE DE SOUSA 
MOURA:037241101
03

Assinado de forma digital por 
FILLIPE DE SOUSA 
MOURA:03724110103 
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cumpridas as formalidades legais e contratuais previstas, mediante 

crédito em conta-corrente da CONTRATADA. 

5º – PRAZO: O prazo da entrega de entrega das apólices será de 

30 (trinta) dias corridos após o recebimento da ordem de serviço e 

nota de empenho.

6º – JUSTIFICATIVA DO PREÇO E RAZÃO DA ESCOLHA 

DO FORNECEDOR: Melhor preço ofertado, conforme  Relató-

rio pós Aviso de Dispensa, DOC-SEI-01160776. 

7º – SANÇÕES: Aquelas constantes no art. 155 da lei Federal nº 

14.133/2021.

8º – DISPOSIÇÕES FINAIS:

8.1 – Os encargos orçamentários correrão por conta da Fonte de 

Recurso Orçamentária: Ficha: 20261100, Dotação Orçamentária: 

38.3801.12.361.0214.2113.339039.15730000.

8.2 – Fica eleito o Foro da Comarca de Angra dos Reis/RJ, para 

dirimir eventuais questões relativas a este processo e decorrente 

execução contratual;

8.3 – Farão parte integrante do termo equivalente, todos os do-

cumentos pertencentes ao Processo nº SEI-2026-07000809, 

independentes de transcrição. RATIFICO a Dispensa de Licita-

ção, em favor da empresa GENTE SEGURADORA SA, CNPJ: 

90.180.605/0001-02, com fulcro no inciso II, do Art. 75 do su-

pracitado diploma legal.

PUBLIQUE-SE.

ANGRA DOS REIS, 14 DE ABRIL DE 2025.

PAULO FORTUNATO DE ABREU

SECRETÁRIO DE EDUCAÇÃO, JUVENTUDE E INOVAÇÃO

1º TERMO DE ADITAMENTO À ATA DE REGISTRO DE 

PREÇOS N° 118/2025.

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 2024-15002431 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº: 90.025/2025

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº: 118/2025

CONTRATANTE: PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE AN-

GRA DOS REIS

EMPRESA CONTRATADA: CONTA DISTRIBUIDORA DE 

MEDICAMENTOS LTDA.

OBJETO DA ATA: Registro de Preços para futura e eventual aqui-

sição de medicamentos fracassados/desertos no Pregão Eletrônico 

90023/2024 (Processo n° 2024020003), a fim de atender aos usu-

ários do Sistema Único de Saúde da Rede Pública do Município de 

Angra dos Reis, consoante o disposto no Edital de PREGÃO ELE-

TRÔNICO PARA REGISTRO DE PREÇOS N 90.025/2025 e/

ou no Termo de Referência. 

O MUNICÍPIO DE ANGRA DOS REIS, inscrito no CNPJ/MF 

sob nº 29.172.467/0001-09, com sede na Praça Nilo Peçanha, nº 

186, Centro, Angra dos Reis/RJ, CEP: 23.900-901, tendo como ór-

gão gestor a SECRETARIA DE SAÚDE, neste ato representado pelo 

Secretário de Saúde, o Sr. Marcos Santos Rocha, matrícula 5754, com 

competência delegada através da Portaria Municipal nº 083/2026, e a 

sociedade empresária CONTA DISTRIBUIDORA DE MEDICA-

MENTOS LTDA; CNPJ: 43.752.662/0001-20, com sede na SEES 

QUADRA 11, LT 31 LOJA 01, Brasília/DF, CEP 73.020-411, Tel.: 

(61) 3686-5839 e e-mail: fillipe@contadistribuidora.com, neste ato 

representado pelo Sr. Fillipe de Sousa Moura, portador da Carteira 

de Identificação nº 2.XXX.XX5 SSP/DF e CPF nº 0XX.XXX.XX1-

03, resolvem celebrar o presente TERMO DE ADITAMENTO Nº 

001/2026/SSA à Ata de Registro de Preços Nº 118/2025, decorrente 

do PREGÃO ELETRÔNICO PARA REGISTRO DE PREÇOS 

Nº 90.025/2025, Processo Administrativo nº 2024-15002431, con-

forme as cláusulas e condições seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 

Constitui objeto do presente Termo a prorrogação de prazo da 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 118/2025.

CLÁUSULA SEGUNDA – DA PRORROGAÇÃO

Fica prorrogado pelo prazo de 12 (doze) meses, mantendo o quan-

titativo original da ATA tendo início em 04/07/2026 e término 

em 03/07/2027.

CLÁUSULA TERCEIRA – DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL

O presente TERMO DE PRORROGAÇÃO DA ATA DE RE-

GISTRO DE PREÇOS está fundamentado no artigo 84 da Lei 

nº 14.133/2021.

CLÁUSULA QUARTA – DOS PREÇOS PACTUADOS 

Serão mantidas todas as condições já pactuadas anteriormente, in-

clusive no tocante aos preços registrados.

CLÁUSULA QUINTA – DOS QUANTITATIVOS DOS 



19
BOLETIM OFICIAL DO MUNICÍPIO DE ANGRA DOS REIS

Ano XXII • N° 2343 • 16 de Abril de 2026

ITENS RENOVADOS

 Fica renovado apenas o Item 02 até o limite do quantitativo origi-

nal, em consonância com o Art. 76, do Decreto 13.361, de 29 de 

dezembro de 2023.

CLÁUSULA SEXTA – DA RATIFICAÇÃO

Os demais termos constantes da Ata de Registro de Preços ora adi-

tada ficam ratificados e, para constar, lavrou-se o presente TER-

MO DE ADITAMENTO, que lido e achado conforme, vai assi-

nado pelas partes:

MARCOS SANTOS ROCHA

SECRETÁRIO DE SAÚDE

1º TERMO DE ADITAMENTO À ATA DE REGISTRO DE 

PREÇOS N° 123/2025.

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 2024-15002431 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº: 90.025/2025

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº: 123/2025

CONTRATANTE: PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE AN-

GRA DOS REIS

EMPRESA CONTRATADA: FAST PHARMA DISTRIBUI-

DORA E IMPORTADORA DE MEDICAMENTOS E PRO-

DUTOS PARA SAÚDE LTDA.

OBJETO DA ATA: Registro de Preços para futura e eventual aqui-

sição de medicamentos fracassados/desertos no Pregão Eletrônico 

90023/2024 (Processo n° 2024020003), a fim de atender aos usu-

ários do Sistema Único de Saúde da Rede Pública do Município de 

Angra dos Reis, consoante o disposto no Edital de PREGÃO ELE-

TRÔNICO PARA REGISTRO DE PREÇOS N 90.025/2025 e/

ou no Termo de Referência. 

O MUNICÍPIO DE ANGRA DOS REIS, inscrito no CNPJ/MF 

sob nº 29.172.467/0001-09, com sede na Praça Nilo Peçanha, nº 

186, Centro, Angra dos Reis/RJ, CEP: 23.900-901, tendo como 

órgão gestor a SECRETARIA DE SAÚDE, neste ato representado 

pelo Secretário de Saúde, o Sr. Marcos Santos Rocha, matrícula 

5754, com competência delegada através da Portaria Municipal 

nº 083/2026, e a sociedade empresária FAST PHARMA DIS-

TRIBUIDORA E IMPORTADORA DE MEDICAMENTOS E 

PRODUTOS PARA SAÚDE LTDA; CNPJ: 47.271.160/0001-

39, com sede na Rua Alagoas, 989, Loja 10, Savassi, Belo Horizon-

te/MG, CEP: 30.130-167 e Telefone.: (31) 99279- 7076 e e-mail: 

renata.andrade@centrali.com.br, neste ato representado pelo Sr. 

Marcelo Lopes da Silva, portador da Carteira de Identificação RG 

nº 4.XXX.XX2 - SSP/MG e CPF nº 5XX.XXX.XX6-68, resolvem 

celebrar o presente TERMO DE ADITAMENTO Nº 001/2026/

SSA à Ata de Registro de Preços Nº 123/2025, decorrente do 

PREGÃO ELETRÔNICO PARA REGISTRO DE PREÇOS Nº 

90.025/2025, Processo Administrativo nº 2024-15002431, con-

forme as cláusulas e condições seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 

Constitui objeto do presente Termo a prorrogação de prazo da 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 123/2025.

CLÁUSULA SEGUNDA – DA PRORROGAÇÃO

Fica prorrogado pelo prazo de 12 (doze) meses, mantendo o quan-

titativo original da ATA tendo início em 04/07/2026 e término 

em 03/07/2027.

CLÁUSULA TERCEIRA – DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL

O presente TERMO DE PRORROGAÇÃO DA ATA DE RE-

GISTRO DE PREÇOS está fundamentado no artigo 84 da Lei 

nº 14.133/2021.

CLÁUSULA QUARTA – DOS PREÇOS PACTUADOS 

Serão mantidas todas as condições já pactuadas anteriormente, in-

clusive no tocante aos preços registrados.

CLÁUSULA QUINTA – DOS QUANTITATIVOS DOS 

ITENS RENOVADOS

 Fica renovado apenas o Item 13 até o limite do quantitativo origi-

nal, em consonância com o Art. 76, do Decreto 13.361, de 29 de 

dezembro de 2023.

CLÁUSULA SEXTA – DA RATIFICAÇÃO

Os demais termos constantes da Ata de Registro de Preços ora adi-

tada ficam ratificados e, para constar, lavrou-se o presente TER-

MO DE ADITAMENTO, que lido e achado conforme, vai assi-

nado pelas partes:

MARCOS SANTOS ROCHA

SECRETÁRIO DE SAÚDE

1º TERMO DE ADITAMENTO À ATA DE REGISTRO DE 

PREÇOS N° 119/2025.

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 2024-15002431 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº: 90.025/2025

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº: 119/2025


